
Processo: 23000.004578/2023-35 

Ministério da Educação 
Subsecretaria de Gestão Administrativa 
Coordenação Geral de Compras e Licitações 
Coordenação de Gestão de Licitações 
Divisão de Licitações 

 

Processo: nº 23000.028384/2025-97 

 

 
PERGUNTA 1: “Qual foi a metodologia utilizada para a composição do preço estimado do 

ITEM 2?” 

 
RESPOSTA  1: “Informamos que a metodologia utilizada para a composição do preço 

estimado do ITEM 2 ("Licença Canva Equipe") seguiu estritamente as diretrizes da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. O valor de referência foi obtido mediante o 

tratamento estatístico de uma cesta de preços composta por contratações similares feitas 

pela Administração Pública (inciso II do art. 5º da IN 65/2021). O preço estimado final 

reflete o menor valor entre a média e a mediana dessas contratações públicas recentes, 

garantindo a vantajosidade e a compatibilidade com os preços praticados no âmbito 

governamental.” 

 
 
PERGUNTA 2: “A pesquisa de preços considerou a estrutura comercial vigente do 
fabricante após a atualização ocorrida em 2025?”  
 
RESPOSTA 2: “Esclarecemos que na realização da pesquisa de preços foram realizadas 

consultas diretas a fornecedores em novembro de 2025, contudo, não foram obtidas 

propostas válidas ou respostas tempestivas para este item específico por parte do 

mercado privado. Assim, a estimativa baseou-se nos preços públicos vigentes e 

adjudicados em certames recentes (2025) de órgãos públicos, os quais presumem-se 

compatíveis com a estrutura comercial praticada para a Administração Pública à época 

da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Pesquisa de Preços, consolidada em 

02/12/2025.” 

 
 
PERGUNTA 3: “O plano pretendido corresponde à versão atualmente comercializada 

pelo fabricante?” 

 
 
RESPOSTA 3: “A especificação técnica foi definida com base nas necessidades da 

Administração e nas soluções de mercado disponíveis no momento da 

especificação/pesquisa de preços, conforme legislação vigente ("Canva for Teams" ou 

equivalente), tendo como referência contratações realizadas no ano de 2025. Contudo, a 
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Administração reconhece a dinâmica de atualização do mercado de software e prevê a 

possibilidade de alterações nas licenças. Conforme estabelecido no Termo de Referência, 

"todas as licenças adquiridas deverão ser entregues em sua última versão estável 

disponibilizada pelo fabricante no mercado". Adicionalmente, exige que os serviços 

contemplem "atualizações e garantia total (Software Assurance) por todo o período de 

vigência".” 
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